
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ELZA DOS SANTOS

   Endereço: RUA SESSENTA E OITO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Advogado: RUBEM MENEZES DE CARVALHO NETO  9054/SE

Requerente: JOSE DO NASCIMENTO

   Endereço: Rua Estevão Baião

    Complemento: BLOCO 01, AP. 12,

    Bairro: Vila Congonhas

    Cidade: São Paulo - Estado: SP - CEP: 04624000

Advogado: RUBEM MENEZES DE CARVALHO NETO  9054/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201988101145
Número Único: 0005790-66.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: 201888101360 - 2ª Vara Cível de
Socorro

Distribuição: 25/07/2019
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: 201888101360

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988101145, referente ao protocolo nº 20190725172805055, do

dia 25/07/2019, às 17h28min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA      VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELZA DOS SANTOS, brasileira, maior, capaz, solteira, do lar, inscrita no 

CPF sob o nº 358.802.525-15, portador do RG nº 864.908 SSP/SE, residente e domiciliado 

à Rua 55, nº 326, Parque dos Faróis, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-000, sem 

endereço eletrônico, e JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, inscrito no 

CPF sob o nº 627.623.385-49, portador do RG nº 32169937-3 SSP/SP, residente e 

domiciliado na Rua Estevão Baião, nº 111, bloco 01, apartamento 12,  bairro Vila 

Congonhas, São Paulo/SP, CEP 04.624-000, sem endereço eletrônico, por seus advogados, 

com instrumento de procuração em anexo e endereço para intimações na nota de rodapé, 

endereço eletrônico mc.advocacia.assessoria@gmail.com,  vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205 inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, pelos fundamentos de fato e de Direito a 

seguir expostos. 
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1 - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Inicialmente, afirmam os Requerentes, sob as penas da lei, e nos exatos termos 

do disposto nos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil e do art. 4° da lei 

1.060/50, com a redação introduzida pela lei 7.510/86, que não possuem condições 

financeiras de arcar com os pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, pelo que requerem a Vossa Excelência o 

deferimento da GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 

2 - PREVENÇÃO DO JUÍZO 

A Requerente propôs ação judicial para recebimento de Seguro DPVAT em face 

da seguradora Requerida, a qual foi registrada no processo nº 201888101360, que tramitou 

perante a 2ª Vara Cível de Nossa Senhora do Socorro/SE e foi julgado sem resolução do 

mérito, com trânsito em julgado ocorrido em 19/07/2019. 

De acordo com o art. 59 do Código de Processo Civil, o registro ou a 

distribuição da petição inicial torna prevento o juízo. Assim, tendo em vista que na 

presente demanda a de causa de pedir e os pedidos da Requerente ELZA DOS SANTOS são 

comuns com aqueles registrados no processo  nº 201888101360, tendo sido apenas incluído 

no polo ativo o Requerente JOSÉ DO NASCIMENTO, verifica-se a necessidade de que a 

petição inicial seja distribuída ao Juízo da 2ª Vara Cível de Nossa Senhora do 

Socorro/SE, em atenção às regras de prevenção processual. 

 

3 - DOS FATOS 

Rubervan Nascimento dos Santos, filho dos Requerentes, foi vítima de acidente 

de trânsito em 27/01/2015, quando trafegava na Avenida Tancredo Neves próximo ao 

viaduto do DETRAN, onde veio a óbito, tendo como causa mortis: choque neurogênico, 

traumatismo crânio encefálico e ação contundente, conforme Laudo Cadavérico do Instituto 

Médico Legal (IML). 
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Em razão desse fato os Requerentes, na condição de genitores e únicos herdeiros 

do falecido, já que ele não era casado nem deixou filhos, vêm perante esse juízo requerer a 

indenização pelo Seguro DPVAT, conforme o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, com 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor 

de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes para que os Requerentes 

tenham direito ao recebimento do seguro, devendo ser reconhecido o direito a indenização. 

Diante de tais fatos e da comprovação do direito dos Requerentes, a via judicial 

se faz necessária para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

  

4 - DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, que determina que todos os 

veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, in verbis: 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

I- R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

HI - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.” (grifamos) 
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No que tange à indenização por morte, o art. 4º da referida lei dispõe que: 

 Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil.    (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

Nesse sentido, conforme o art. 792 do Código Civil: 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por 

qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 

será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o 

restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. 

Assim, tendo em vista que o falecido não era casado nem deixou filhos, os 

Requerentes são os herdeiros legitimados a pleitear a indenização do Seguro DPVAT, 

conforme a vocação hereditária definida no Código Civil.  

Os Requerentes, através de seu procurador, instruem a presente exordial com os 

todos documentos exigidos pela legislação, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo 

com o artigo 5º, conforme segue: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.” 

Assim, instruídos de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm os 

Requerentes direito à indenização. Dessa forma, requerem ao Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

cadavérico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 
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4.1 - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA - DO LAUDO 
CADAVÉRICO E BOLETIM DE OCORRÊNCIA - NEXO DE CAUSALIDADE 
DEMONSTRADO 

Os fatos narrados são devidamente comprovados pelos Requerentes, por meio 

dos documentos anexos, em atenção ao que dispõe o artigo 5º da Lei 6.194/74, parágrafo 1º, 

alínea “a”: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficários no caso de morte; 
(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

Necessário notar que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus 

da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 

Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Acidente de Trânsito do Laudo Cadavérico, outros 

documentos juntados pelos Requerentes, corroboram a veracidade das declarações expostas. 

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Destarte, os Requerente cumprem o determinado pelo artigo 373, inciso I do 

Código de Processo Civil, pois juntam documentos comprovando suas alegações (Boletim 

de Ocorrência, conforme artigo 5º da Lei 6.194/74, parágrafo 1º, alínea “a, além do Laudo 

Cadavérico, fazendo jus ao reconhecimento do direito à indenização, bem como ao 

recebimento desta, o que desde já requerem. 

 

5. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Os Requerentes declaram, em atenção ao disposto no art. 319, VII, que NÃO 

possuem interesse na realização de audiência de conciliação, haja vista que a petição inicial 
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está instruída com toda a documentação capaz de comprovar os fatos alegados e a 

legitimidade do direito requerido. 

 

6.  DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requerem a Vossa Excelência: 

1. À concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, eis que os 

Requerentes, não têm possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu 

próprio sustento e de sua família; 

 

2. Seja expedido o competente mandado de citação à Requerida, 

no endereço fornecido pelos Requerentes, citação essa que deverá 

ser por Correios com Aviso de Recebimento (AR), para caso queira, 

apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e 

revelia; 

 
3. Sejam os pedidos dos Requerentes julgados TOTALMENTE 

PROCEDENTES, com a condenação da seguradora Requerida ao 

pagamento da indenização, referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT,  no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescido de juros de mora e atualização monetária; 

 

4. A condenação da Requerida em custas processuais e 

honorários advocatícios sobre o valor da condenação; 

 
5. A produção de todos os meios de prova em 

direito admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova 

documental. 
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Atribui-se a presente demanda o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 24 de julho de 2019. 

 

RUBEM MENEZES DE CARVALHO NETO 
OAB/SE 9054 
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PROCURACAO PROCESSUAL

Por meio do instrumento de procuracao 
passado em Aracaju/SE, com qualificagao do 
Outorgante e Outorgado, e ainda, com o objetivo 
outorgada, sua designaqao e extensao dos poderes 
conferidos na forma abaixo descrita flrmam o 
presente mandato:

OUTORGANTE: ^‘r'^
portador(a) do RG n'1 ^ ^
o n° ll'In %Q,0 /iSesidente e domiciliado(a)

, expedido pela SSP/__ , inscrito(a) no CPF sob
^4 l1^ Jit'! °Jv,na 4LiJ si /\

, CEP^ (J Q* ' , /1 *" / ^ l j ) OOPJ~\ rx
'-J-

OUTORGADOS: VERONICA TELES MOTA, brasileira, divorciada, advogada, inscrita 
na OAB/SE sob o numero 6834; RUBEM MENEZES DE CARVALHO NETO, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/SE sob o numero 9054; ambos com escritorio 
profissional na Rua Deputado Euclides Paes Mendonga, n° 797 - Galeria Aurea & 
Trindade - Sala 02, Bairro 13 de Julho, Aracaju/SE CEP 49020-460, com telefone n° 
(79) 3246-6435.

Pelo presente instrumento particular de mandato, o outorgantePODERES:
supramencionado nomeia e constitui seus bastantes procuradores os outorgados 
tambem acima indicados, e para tanto se Ihes confere todos os poderes da clausula ad 
juditia et extra nos termos do artigo 105 do CPC podendo, desta forma, praticar todos 
os atos necessaries aos impulses PROCESSUAIS E EXTRA PROCESSUAIS que Ihe 
competir realizar agindo em conjunto ou separadamente, ate ultimo grau de instancia, 
conferindo-lhes ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos e acordos, receber citagao inicial, reconhecer a procedencia do 
pedido, renunciar ao direito sobre o qual se funda a aqao, receber e dar quitacao, 
requerer o beneficio da assistencia judiciaria gratuita e levantar quaisquer valores 
e tudo mais que necessario for ao fiel desempenho desta outorga, podendo 
substabelecer e agir em conjunto ou separadamente.

Aracaju/SE, JJ, de ^lsIc ^ Jrhn de Qjjjji.

Assinatura

AssoLi v
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

  

 

 

 

  

 

  

 

  

 

N  do CPF: o 860.147.685-64

Nome: RUBERVAN NASCIMENTO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 27/08/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 02/04/2012

Digito Verificador: 00

 

 

  

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).10:12:59 01/11/2018

Código de controle do comprovante: D901.9F2A.1282.1685

 

Este documento não substitui o 

.(/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

“Comprovante de Inscrição no CPF”

(Modelo aprovado pela IN/RFB n  1.548, de 13/02/2015.)o
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Pedido de Gratuidade Judiciária. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora para,

em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneocapaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101145 - Número Único: 0005790-66.2019.8.25.0053
Autor: JOSE DO NASCIMENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a
inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento
idôneocapaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de
plano.

 k

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 05/08/2019, às 00:32:32

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001943499-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001943499-39. fl: 1/1
em 05/08/2019 às 00:32:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 28



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUBEM MENEZES DE

CARVALHO NETO - 9054}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

  

 

 

 

 

 

Processo nº 201988101145 

 

 

ELZA DOS SANTOS e JOSÉ DO NASCIMENTO, ambos já 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, em atenção ao Despacho de fls. retro, informar e requerer o 

que passa a expor: 

MM. Juíza, os requerentes atualmente se encontram desempregados e 

sem condições de arcar com as custas processuais. 

A Requerente Elza dos Santos, em ação tramitada nestes mesmo juízo, 

em processo registrado sob o nº 201888101360, foi agraciada com o benefício da 

gratuidade da justiça, de acordo com o se verifica às fls. 33 e 96 daquela demanda, de 

modo que não há nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para 

a concessão da gratuidade. 

Por outro lado, o Requerente José do Nascimento, o qual, conforme 

narrado acima, também se encontra desempregado, está providenciando a documentação 

pertinente para comprovar sua hipossuficiência financeira. Destaque-se também que 

devido ao fato de ele estar em São Paulo/SP, conforme se observa nos documentos 

juntados com a inicial, ainda não conseguiu enviar os documentos comprobatórios. 

Diante do exposto, os Requerentes vêm, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no princípio da cooperação, insculpido no art. 6º do Código de 
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Processo Civil, requerer a concessão de dilação de prazo, por mais 10 (dez dias), para 

cumprir o mandamento exarado no Despacho retro.  

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de agosto de 2019. 

 

 

RUBEM MENEZES DE CARVALHO NETO. 

OAB/SE 9054 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 28.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101145 - Número Único: 0005790-66.2019.8.25.0053
Autor: JOSE DO NASCIMENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 28.

k

Documento assinado eletronicamente por Claudio Bahia Felicissimo, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Socorro, em 30/08/2019, às 10:41:27

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002209322-90.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002209322-90. fl: 1/1
em 30/08/2019 às 10:41:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Claudio Bahia Felicissimo, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUBEM MENEZES DE

CARVALHO NETO - 9054}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO 201988101145 

 

 

ELZA DOS SANTOS e JOSÉ DO NASCIMENTO, já devidamente qualificados 

nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

cumprimento ao Despacho de fls. retro, requerer a juntada dos documentos anexos com a 

finalidade de comprovar sua hipossuficiência, haja vista que ambos Requerentes se encontram 

desempregados e, assim, não possuem condições de arcar com as custas processuais, motivo 

pelo qual reiteram o pedido de deferimento do benefício da justiça gratuita. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 12 de setembro de 2019.  

 

RUBEM MENEZES DE CARVALHO NETO 

OAB/SE 9054 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Diante do desinteresse da parte autora, cite-se a requerida para apresentar

contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101145 - Número Único: 0005790-66.2019.8.25.0053
Autor: JOSE DO NASCIMENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro a gratuidade judiciária.

Diante do desinteresse da parte autora, cite-se a requerida para apresentar contestação, no prazo de 15
dias, sob pena de revelia.

k

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 16/09/2019, às 12:59:44

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002365085-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002365085-51. fl: 1/1
em 16/09/2019 às 12:59:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, expedi carta de citação nº 201988104098 para o requerido, conforme determinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101145

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988104098 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

201988104098

PROCESSO: 201988101145 (Eletrônico) 201888101360

NÚMERO ÚNICO: 0005790-66.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: ELZA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Diante do desinteresse da parte autora, cite-se a requerida para
apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Moreira Silva, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em 26/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:42:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002472088-11.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002472088-11. fl: 1/1
em 26/09/2019 às 13:42:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Adriano Moreira Silva, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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